
 

DECRETO Nº 038/2015 

De: 23 de Junho de 2015. 
 

 

"Altera dispositivo contido no Decreto nº 037/2015 de 

15 de junho de 2015, referente à mudança da data da 

realização da VI Conferência Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências". 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS 

GAÚCHOS MT, Sr. MOACIR PINHEIRO 

PIOVESAN, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º Fica alterado o texto do artigo 1º do Decreto nº. 037 

de 15 de Junho de 2015, que passará a ter a seguinte redação. 

 

Artigo 1º - Fica convocada a VI Conferência Municipal de Assistência Social a 

ser realizada no dia 16 de julho de 2015, tendo como tema central; 

"CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ RUMO A 2026". 

 

Art. 2º Os demais dispositivos contidos no decreto 

mencionado no Art. 1º, permanecerão inalterados. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, Gabinete 

do Prefeito, em 23 de Junho de 2015. 

 

 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 


